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PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL e COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Ementa: Análise do Projeto de Lei nº 

041/2019, de autoria do Poder 

Executivo. 

 

1. Introdução 

 

  Trata-se de análise técnica acerca do Projeto de Lei nº  

041/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo local, que busca 

autorização legislat iva para celebrar convênio com o Município de 

Rio Novo do Sul  para encaminhamento de menores para o abrigo 

insti tucional Arnalda Christ ina de Aguiar.  

  Propositura devidamente protocolada na Secretaria da Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves, após juízo favorável de admissibi l idade 

nos termos do art igo 109 do Regimento Interno, foi l ida em Sessão 

Plenária Extraordinária em atendimento ao pedido de urgência 

urgentíssima do Chefe do Executivo. 

 Essas Comissões sabedoras da necessidade de apreciação da 

matéria por esta Casa, antecipou-se ao julgamento do regime 

sol ici tado e apresenta, como forma de agi l izar a votação, seu 

Parecer conjunto.   

   É o sucinto relatório.  

2. Análise  

 A Lei Orgânica do Município de Alf redo Chaves assim dispõe:  

Ar t .  45 .  Ao Pre fe i to  compete ,  p r ivat ivamente ,  en t re ou t ras  

a t r ibu ições:  

[ . . . ]  

XX –  ce lebrar  convên ios,  acordos  ou  cont ra tos  com en t idades  

púb l icas  ou  part icu la res ,  após  aprovação pe la  Câmara  

Mun ic ipa l ,  que  resu ltem  para  o  Mun ic íp io  encargos  não 

prev is tos na Le i Orçamentár ia.  

   Da análise do disposit ivo legal  acima entendemos que a 

celebração de convênio pretendida é carecedora de autorização 

prévia do Legislat ivo. Desta forma essas Comissões apresentam seu 
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das proposições é de exclusividade do Chefe do Executivo, e em 

assim sendo, no caso em tela não houve usurpação de competência.  

 O Projeto de Lei guarda conformidade com a Lei Complement ar  

nº. 95 e suas alterações, trazendo em seu conteúdo os elementos 

essenciais.  

 A declaração do ordenador de que as despesas decorrentes 

desta Lei estão no orçamento vigente da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania.  

 Por f im, no que tange à conveniência e oportunidade, constata -

se que o referido Projeto de Lei,  com o seu escopo f inal, garante 

acolhida as nossas crianças em risco social.  

3. Conclusão 

  Diante do exposto,  da juridicidade, regimental idade e 

consti tucionalidade do Projeto de Le i, opina-se pela sua 

admissibi l idade e aprovação.  

 

Alfredo Chaves/ES, 18 de dezembro de 2019.  
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